


metros, cruzando o Ribeiao do Quilombo e suas faixas de proteção, até a Avenida 

10; dai deflete P dimita e segue rumo 22050' SE, numa dirtáncia de 192,73 m e h ;  

da1 segue rumo 20°26 SE, numa distânda de 131,73 mebuMI até encontrar o eixo do 

Ribeido Quilombo, confrontando nessas duas extensões com propriedade da 

FEPASA; dal defiete B direita e segue pelo eixo do referido Ribeim, numa 

extensao de 101,28 metm, at8 encontrar o eixo do Cbrrego Palrnbl; dai defiete A 
esquerda e segue rumo 34034' SW, numa distância de 16,39 metror; dai segue 

rumo 12030' SW, numa distância áe 37,80 mtros, dai segue rumo 380M' SW, 

numa distância de 33,61 mstror, confrontando nessas últimas extensões com o 

Cbrrego Palmital, existindo nessas ireas faixas de Prote9ões ao Riheiao Quilombo 

e Cbrrego Palmital." 

ArL P.) Fica fazendo parte integrante desta lei a matricula no. 

At t  V.) Esta lei será regufarnenttiida por decreto do Poder 

Executivo, caso entenda-se necess8rlo. 

Art. do.) Esta lei entrará em vigor na dita de sua publicaMo, 

revogadas as disposiçú.88 em contrário. 
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